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Artigo 11.o

Mesa da assembleia geral

A mesa da assembleia geral é composta por um pre-
sidente e um secretário, podendo ainda ser eleitos um
vice-presidente e um vice-secretário.

Artigo 12.o

Quórum de funcionamento

A assembleia geral não pode funcionar, em primeira
convocatória, sem que esteja presente o representante
do accionista Estado.

Artigo 13.o

Requisitos especiais de deliberação

Para além dos casos em que a lei determine, impe-
rativa ou supletivamente, a necessidade de maioria qua-
lificada que não seja excluída por estes estatutos, só
se consideram aprovadas se obtiverem a seu favor o
voto do representante do accionista Estado as delibe-
rações da assembleia geral mencionadas nos artigos 4.o,
n.o 7, 14.o, 18.o e 20.o e ainda as deliberações de emissão
de obrigações ou outros valores mobiliários.

SECÇÃO III

Conselho de administração

Artigo 14.o

Composição

1 — O conselho de administração é eleito pela assem-
bleia geral e composto por um presidente e um número
par de vogais, não inferior a dois nem superior a quatro.

2 — Nas suas faltas e impedimentos o presidente é
substituído pelo vogal por si designado para o efeito.

3 — Os membros do conselho de administração
podem, no todo ou em parte, exercer as suas funções
em tempo parcial, conforme for determinado pela
assembleia geral.

Artigo 15.o

Reuniões

1 — O conselho de administração reúne com a perio-
dicidade que determinar e sempre que for convocado
nos termos da lei.

2 — A convocatória pelo presidente do conselho de
administração pode ser verbal.

3 — O presidente do conselho de administração tem
voto de qualidade.

Artigo 16.o

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois administradores, um dos
quais obrigatoriamente o seu presidente;

b) Pela assinatura de um administrador, no âmbito
de delegação de poderes que lhe tenha sido con-
ferida pelo conselho de administração;

c) Pela assinatura dos mandatários constituídos no
âmbito e nos termos do respectivo mandato.

2 — Em assuntos de mero expediente bastará a assi-
natura de um administrador.

SECÇÃO IV

Fiscal único

Artigo 17.o

Fiscal único

O fiscal único e o respectivo suplente serão eleitos
pela assembleia geral e exercem as suas funções nos
termos previstos na lei.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 18.o

Direitos especiais das acções subscritas pelo Estado

Os direitos atribuídos pelos presentes estatutos ao
accionista Estado apenas podem ser suprimidos ou res-
tringidos com o consentimento escrito do respectivo
representante na assembleia geral.

Artigo 19.o

Ratificação de actos

Sem prejuízo do disposto no artigo 5.o do Código
das Sociedades Comerciais, consideram-se adquiridos
e ratificados pela sociedade os direitos e obrigações
emergentes de todos os negócios jurídicos celebrados
em seu nome pelos administradores nos termos dos pre-
sentes estatutos, a partir da data da constituição e antes
de efectuado o registo definitivo da sociedade, ficando
para tal conferida, desde já, a necessária autorização.

Artigo 20.o

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade pode dissolver-se nos termos legais.
2 — A liquidação da sociedade rege-se pelas dispo-

sições da lei e pelas deliberações da assembleia geral.

Artigo 21.o

Caução

Os membros do conselho de administração e o fiscal
único são dispensados de prestar caução pelo exercício
dos seus cargos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 110/98
de 24 de Abril

A reforma da justiça, que o Governo, pelo Ministério
da Justiça, tem vindo a levar a cabo através de um con-
junto de reformas parcelares, tem como uma das linhas
de orientação, no sector da organização judiciária, a
manutenção dos tribunais de comarca como traves mes-
tras dos tribunais judiciais de 1.a instância.
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Diagnosticados os tribunais de comarca em que o
acréscimo de processos entrados nos últimos anos tor-
nou desadequada a respectiva composição, aconselham
os princípios de exequibilidade e de oportunidade ins-
piradores das reformas já efectuadas que a expansão
dos serviços imposta pelo crescimento do movimento
processual se realize quando as disponibilidades de
espaço físico e de meios humanos possibilitem a ins-
talação, a curto prazo, das novas estruturas criadas.

Estando em fase de ultimação projecto de proposta
de nova lei orgânica dos tribunais judiciais, de que decor-
rerá, pelo respectivo diploma regulamentar, o redimen-
sionamento, numa perspectiva global, dos tribunais judi-
ciais, visa-se pelo presente decreto-lei acudir somente
a situações extremas.

Criam-se, assim, 11 novos juízos, a que corresponde
o necessário aumento de quadros de magistrados, em
tribunais que dispõem, ou poderão dispor em tempo
razoável, das condições indispensáveis à sua efectiva
instalação.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 38/87, de 23 de Dezembro, alterada pelas
Leis n.os 49/88, de 19 de Abril, 52/88, de 4 de Maio,
24/90, de 4 de Agosto, 24/92, de 20 de Agosto, 33-A/96,
de 26 de Agosto, e 44/96, de 3 de Setembro, e nos
termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os mapas a que se referem os artigos 5.o e 21.o do
Decreto-Lei n.o 214/88, de 17 de Junho, são alterados
de acordo com o mapa anexo ao presente diploma, que
dele faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Março de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — José Eduardo Vera
Cruz Jardim.

Promulgado em 7 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA ANEXO

«MAPA VI

[. . .]

Tribunais de comarca

[ . . . ]
Fundão:

Área de jurisdição: comarca.
Composição: dois juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]

Guarda:

Área de jurisdição: comarca.
Composição: três juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]
Lamego:

Área de jurisdição: comarca.
Composição: dois juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]
Penafiel:

Área de jurisdição: comarca.
Composição: três juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]
Peso da Régua:

Área de jurisdição: comarca.
Composição: dois juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]
Ponta Delgada:

Área de jurisdição: comarca.
Composição: cinco juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]
Tomar:

Área de jurisdição: comarca.
Composição: três juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]
Torres Vedras:

Área de jurisdição: comarca.
Composição: três juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]
Vila Nova de Gaia:

Juízos de competência especializada cível.
Área de jurisdição: comarca.
Composição: seis juízos.
Quadro de juízes: um por juízo.

[ . . . ]

MAPA VIII

Magistrados do Ministério Público

[. . .]

Tribunais de 1.a instância

[ . . . ]
Fundão — 2.
[. . . ]
Guarda — 4 (1 TT).
[ . . . ]
Penafiel — 5 (2 TT).
[ . . . ]
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Ponta Delgada — 8 (1 TT e 1 T MAR).
[. . . ]
Peso da Régua — 2.
[. . . ]
Tomar — 5 (1 TT).
[ . . . ]
Torres Vedras — 5 (1 TT).
[ . . . ]
Vila Nova de Gaia — 18 (2 TT).
[ . . . ]»

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 111/98
de 24 de Abril

O Decreto-Lei n.o 142/90, de 4 de Maio, veio regular
pela primeira vez o enquadramento e a especificidade
própria da actividade desenvolvida pelo pessoal enqua-
drado na carreira de guarda florestal.

Entretanto, o Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas foi reestruturado ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho, tendo
sido cometidas à Direcção-Geral das Florestas (DGF)
as funções de coordenação e apoio à execução da política
florestal, nomeadamente nos domínios do ordenamento
e da protecção agro-florestal, da produção, transforma-
ção e comercialização dos produtos da floresta e dos
recursos piscícolas das águas interiores e cinegéticos,
e foi publicada a Lei de Bases da Política Florestal,
aprovada pela Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto, que atribui
à DGF o estatuto de autoridade florestal nacional.

É este novo quadro institucional que exige uma car-
reira de guarda florestal ajustada ao papel fundamental
que desenvolve, incluindo a sua revalorização profis-
sional.

Um maior grau habilitacional para ingresso na car-
reira, um maior ênfase na formação profissional, a cria-
ção de incentivos de cariz social, são essenciais no qua-
dro da reestruturação da carreira de guarda florestal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

A carreira de guarda florestal da Direcção-Geral das
Florestas, do Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, desenvolve-se pelas cate-
gorias de mestre florestal principal, mestre florestal e
guarda florestal, correspondendo-lhe a escala salarial
constante do anexo n.o 1 ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

Artigo 2.o

Competência genérica dos guardas florestais

1 — O pessoal da carreira de guarda florestal assegura
todas as acções de polícia florestal, de caça e pesca.

2 — No exercício das funções referidas no número
anterior compete-lhe, designadamente:

a) Fiscalizar o cumprimento da legislação florestal,
da caça e da pesca;

b) Levantar autos de notícia pelas infracções de
que tiver conhecimento no exercício das suas
funções e adoptar as medidas cautelares e de
polícia necessárias e urgentes para assegurar os
meios de prova, bem como relativamente a
objectos susceptíveis de apreensão, e proceder
à detenção e a actos de investigação e inquérito,
nos termos da lei de processo penal;

c) Exercer funções de sensibilização e vigilância
na área florestal nacional;

d) Participar na prevenção e detecção de incêndios
florestais e colaborar no seu combate;

e) Investigar as causas dos fogos florestais.

Artigo 3.o

Ingresso e acesso na carreira

1 — O recrutamento para a categoria de mestre flo-
restal principal faz-se por concurso, que inclui como
métodos de selecção uma prova de conhecimentos e
a avaliação curricular, de entre mestres florestais com
pelo menos três anos na categoria e classificação de
serviço não inferior a Bom.

2 — O recrutamento para a categoria de mestre flo-
restal faz-se por concurso, que inclui como métodos de
selecção um curso de formação profissional e a avaliação
curricular, de entre guardas florestais com pelo menos
três anos na categoria e classificação de serviço não
inferior a Bom.

3 — O conteúdo programático e o sistema de fun-
cionamento e avaliação do curso de formação profis-
sional referido no número anterior será estabelecido
por despacho do Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas e do membro do Governo
que tiver a seu cargo a Administração Pública.

4 — O recrutamento para a categoria de guarda flo-
restal faz-se, após aprovação em estágio, de entre indi-
víduos habilitados com o 11.o ano de escolaridade ou
equiparado, tendo preferência os que possuírem um
curso técnico-profissional qualificante de nível 3 nas
áreas florestal e agro-florestal.

Artigo 4.o

Formação profissional

O pessoal integrado na carreira de guarda florestal
tem direito a receber formação profissional, inicial e
contínua, adequada ao pleno desempenho das funções
que lhe estão atribuídas, à sua valorização humana e
profissional e à sua promoção na carreira.

Artigo 5.o

Regime de estágio

1 — O recrutamento para o estágio de ingresso na
carreira de guarda florestal faz-se por concurso, de
acordo com as normas constantes da lei geral e as espe-
cíficas para o Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas para os concursos de
ingresso.

2 — O estágio tem a duração de um ano, findo o
qual os estagiários aprovados serão ordenados em fun-
ção da classificação atribuída por júri nomeado para
o efeito e providos, a título definitivo, nos lugares vagos
de guarda florestal.


